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PL 1.986/2020 
 
Autor: Eduardo Bismarck  
 

Data da 
Apresentação: 

16/04/2020 

 

Ementa: Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 para determinar 
que o óbito de profissionais da saúde e demais profissionais em 

decorrência da contaminação por COVID-19 seja considerado 
acidente de trabalho para fins de recebimento dos benefícios 
previstos na Lei.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 

Despacho: 
Apense-se à(ao) PL-1846/2020. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 
Em 29/10/2020 

 

 
 


